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Presidente agora terá menos poderes 
Executivo fica sem 

dois instrumentos: o 
decreto-lei e 

o poder de veto 
As subcomissões, comis

sões temát icas e depois a Co
missão de Sis tematização da 
Const i tuinte organizaram os 
poderes Legislativo e Execu
tivo com base em um sistema 
pa r l amenta r de governo — e 
isso p r o m e t i a ser u m a das 
g randes m u d a n ç a s da nova 
Constituição. Mas o plenário 
decidiu manter o presidencia
lismo, aprovando uma emen
da quase improvisada que fez 
pdjicas a l te rações no que vi
gorava na antiga Carta. 

*A emenda p r a t i c a m e n t e 
reproduziu os dispositivos das 
Constituições anter iores que 
dão formidável poder a um só 
homem, o presidente da Repú
blica. O elenco de suas a t r i 
buições ficaria prat icamente 
inalterado, não fosse a perda 
de dois ins t rumentos funda
mentais que, até então, eram 
os pilares do autori tar ismo: o 

decreto-lei e o amplo poder de 
veto. Com esses dois recursos, 
o presidente da República po
dia legislar à vontade, quase 
anulando a iniciativa legisla
tiva do Congresso. 

O decreto-lei en t rava em 
vigor imediatamente, não t i 
nha prazo para ser submetido 
ao Congresso e, depois de lido 
numa sessão parlamentar , t i 
nha 60 dias e mais dez sessões 
para ser aprovado ou rejeita
do, sem alteração. Não votado 
dentro desse prazo, estava au
t o m a t i c a m e n t e a p r o v a d o . 
Mesmo na hipótese remotíssi
ma de rejeição, seus efeitos 
não podiam ser anu lados . O 
veto presidencial a um proje-
to de lei, por sua vez, só pode
ria ser rejeitado por dois ter
ços da Câmara e do Senado, 
em votação nominal. 

A part i r de agora, em caso 
de r e l evânc i a e u rgênc ia , o 
presidente da República pode
rá adotar medidas provisórias 
com força de lei. Uma espécie 
de decre to- le i , cons iderado 
necessá r io pa ra p e r m i t i r a 
ação rápida do Execut ivo. O 

mecanismo do decurso de pra
zo, porém, passa a funcionar 
ao contrário: terá de ser sub
m e t i d o i m e d i a t a m e n t e ao 
Congresso e, se não for con
ver t ido em lei em 30 dias, a 
contar da publicação, es tará 
au toma t i camen te rejei tado, 
com a cessação dos seus efei
tos desde o início. O veto, por 
sua vez, poderá ser derrubado 
por maioria absoluta (metade 
mais um) da Câmara e do Se
nado, e em votação secreta. 

O Executivo também teve 
seu campo de ação reduzido 
com a t ransferênc ia , para a 
área do Congresso, da delibe
ração sobre matér ia financei
ra — incluindo os endivida
mentos in terno e externo —, 
ficando, agora, sob uma fisca
lização que, ao menos no pa
pel, será muito rigorosa. Para 
esse controle o Legislativo te
rá o auxí l io do Tr ibuna l de 
Contas que teve suas atribui
ções ampl iadas . Além disso, 
vários disposi t ivos ev i ta rão 
que ele se ja c o m p o s t o por 
amigos do presidente da Re
pública. 

Militares pressionam e 
conseguem quase tudo 

As Forças Armadas conse
guiram que fossem aprovadas 
p r a t i c a m e n t e todas as suas 
teses. Apenas dois pontos so
freram pequenas modif ica
ções: a a t r i bu i ção cons t i tu 
cional e a decretação do Esta
do de defesa. As mudanças não 
afetam a essência do que dese
j avam e foram a s s i m i l a d a s 
sem protestos, depois de dis
cretas e intensas negociações 
com as l ideranças parlamen
tares. 

Entre as conquistas estão 
o julgamento pela Just iça Mi
l i tar de todos os crimes mili
tares , pra t icados ou não por 
c iv is , e a não concessão de 
anistia aos cassados, especial
mente aos marinheiros desli
gados do serviço ativo após o 
movimento mil i tar de 1964. 

A questão dos mar inhei 
ros causou um dos ma io re s 
confrontos de lobbies vistos na 
Const i tu in te : de um lado, os 
marinheiros pedindo a reinte
gração, de outro, os mili tares 
tentando bloquear a medida. 
O lobby da caserna saiu vi to
rioso. Os mar inhei ros foram 
excluídos, e os mi l i t a r e s de 
carreira que conseguiram vol
t a r às Forças Armadas pela 

anist ia concedida não recebe
rão os atrasados. Eles passam 
para a inatividade. 

A equiparação do terroris
mo e dos crimes hediondos à 
tor tura — todos tornaram-se 
inafiançáveis — está definida 
na nova Carta. O trabalho dos 
assessores mil i tares garant iu 
uma vi tória re levante no se
gundo turno. Na questão das 
prisões, que só podem ocorrer 
por ordem e s c r i t a e funda
mentada da autor idade judi
cial competente , f icaram de 
fora os casos de crimes mil i ta
res , que serão definidos em 
lei. 

As Forças Armadas não 
conseguiram manter o seu pa
pel constitucional exatamen-
t e como dese javam. Agora , 
elas se destinam "à defesa da 
Pát r ia , à garantia dos poderes 
constitucionais e, por inicia
tiva de um desses, da lei e da 
o r d e m " . A diferença bás ica 
entre a úl t ima Constituição e 
a nova é que, antes, as Forças 
Armadas garan t iam os pode
res "cons t i t u ídos" e,, podiam 
sair em defesa da lei e da or
dem independen t emen te de 
s e r e m a c i o n a d a s por e l e s . 

Agora, elas têm responsabili
dade apenas sobre os poderes 
"cons t i t uc iona i s " (Executi
vo, Legislativo e Judiciário) e 
só podem agir por inic ia t iva 
de qualquer um deles. 

O segundo ponto que não 
foi votado tal como os milita
res queriam relaciona-se à de
cretação do estado de defesa. 
Agora, a decisão compete ao 
presidente da República, mas 
deve ser imedia tamente sub
metida ao Congresso (o prazo 
é de 24 horas), que decidirá por 
maioria absoluta se a aprova 
ou não. As Forças Armadas 
p re fe r i am que o Congresso 
não tivesse de opinar, mas de
sejavam menos a inda que a 
decretação do estado de defe
sa dependesse de autorização 
prévia . Ob t ive ram pa rc i a l 
mente o que queriam com re
lação às pensões do idêntico 
valor para os ex-combatentes 
da Força Expedicionária Bra
sileira (FEB) que foram para a 
Itália e os que permaneceram 
no li toral brasileiro. Os mili
tares eram contra, e a decisão 
não a g r a d o u . Mas , como a 
questão não era considerada 
r e l e v a n t e , não despe r tou a 
ação dos grupos de pressão. 

O estatuto da autonomia 
ELIEZER RIZZO DE OLIVEIRA 

A transição politica brasi
leira tem uma marca essencial: 
continuaram existindo e atuan-
do na Nova República as rela
ções sociais e políticas que vigo
raram em épocas anteriores, in
clusive no regime militar. Um 
fato diretamente ligado a este 
traço da transição é o grau de 
descolamento ou de autonomia 
do Estado com relação à socie
dade, e, no interior do Estado, a 
autonomia do aparelho militar. 
A Constituinte faz parte deste 
processo de mudança e perma
nência e, em seu inicio, era pre
visível que a maior parte dos in
teresses militares seria atendi
da. E foi, de fato, a começar pe
la preservação da autonomia 
militar, ou seja, a capacidade e 
o direito de estabelecer metas e 
definir instrumentos e, portan
to, a força de pressão de que 
dispõe o aparelho militar no 
plano do Estado e da sociedade. 
Protegido pela anistia recípro
ca, o aparelho militar não pre
cisou fazer muita força para 
preservar a autonomia. 

A autonomia militar é a ba
se *& ao mesmo tempo um resul
tado de dois fatores centrais da 
vida nacional. O primeiro é o 
exercício da função de inter
venção na vida do País em mo
mentos de crise. Os militares se 
sentem no direito de proceder 
assim, como o fizeram tradicio
nalmente na nossa história, e o 
mundo político civil tende a re
conhecer a legitimidade deste 
tipo de ação do homem fardado. 
O segundo fator é de natureza 
jurídica e traduz nas Constitui
ções o direito à intervenção mi
litar: trata-se da prerrogativa 
de defender "a lei e a ordem". > 

Se tomarmos em particular 
o Exército e o papel de seu mi
nistro na tutela do presidente 
Sarney e na liderança forçada 
ouconsentida sobre seus cole
gas militares, teremos fortes re
ceios de que o resultado da 
Constituinte não seja um avan
ço a respeito da combinação das 
funções legitimas do aparelho 
militar com o jogo político ne
cessariamente conflitivo de um 

regime democrático. No proces
so de elaboração da nova Cons
tituição, os ministros militares 
pressionaram o governo, a 
Constituinte e a opinião públi
ca sobre uma variedade de te
mas, dos quais poucos são pro
priamente militares. 

O ministro do Exército Í 
contra o turno corrido de seii 
horas. Ele poderia ser a favor 
ou não ter opinião a respeito. 
Mas ele toma posição em nome 
da farda e da instituição e não 
como ministro do governo. Se 
ele falasse como ministro numa 
relação simétrica com o ministé
rio, seria natural esperar que o 
ministro do Trabalho se metesse 
a tratar das condições de traba
lho nos quartéis. Na verdade, 
quem conquistou o direito his
tórico ao discurso político foi a 
instituição militar, o que dá aos 
seus ministros o direito de se 
sentirem à vontade para falar 
sobre o que quiserem. 

Os objetivos militares na 
Constituinte foram poucos, po
rém contendo uma grande rele
vância para a vida do país: (a) 
o papel interventor; (b) o 
não-julgamento das Forças Ar
madas em razão da repressão 
política; (c) a direção política 
da indústria de armamentos; 
(d) a manutenção dos progra
mas nucleares, o oficial e o pa
ralelo. Pouca coisa na aparên
cia. No fundo, um programa de 
longo prazo para o qual o apa
relho militar preparou-se com 
mais antecedência e mais com
petência do que o mundo políti
co e civil. Segundo o texto apro
vado no primeiro turno de vota
ção, as Forças Armadas são res
ponsáveis pela ordem constitu
cional e pela "lei e a ordem", 
desde que convocadas por um 
dos Poderes. Aparentemente, 
esta fórmula promove a dimi
nuição da autonomia militar, 
pois estabelece a necessidade de 
uma convocação para uma in
tervenção na ordem interna. A 
meu ver, nada sustenta este oti-
mismo, já que, formalmente su
bordinadas ao comando supre
mo do Presidente da República, 
as Forças Armadas poderiam 
ser convocadas também pelo 

Legislativo ou Judiciário. Além 
disto, a essência da questão 
continua como antes: "lei e or
dem" e "defesa da ordem cons
titucional" devem passar a ser 
missão das próprias instituições 
democráticas, que poderão con
tar inclusive com as Forças Ar
madas, desde que na condição 
de instrumento da política e do 
Estado, e não como sujeito polí
tico autónomo. Como se vê, na 
medida em que foi mantida a 
definição constitucional em sua 
essência, a possibilidade de 
convocação por três Poderes 
poderá incrementar a condição 
polí-tica da autonomia militar. 

Finalmente, é muito ruim 
para o futuro de nossa demo
cracia o profundo desconheci
mento do mundo político sobre 
as questões militares. 

Será preciso ainda estimu
lar o surgimento de um cultura 
política dedicada aos temas da 
paz e da guerra. Cito o almiran
te Mário César Flores, Diretor 
de Materiafãa Marinha: "É 
preciso discutir com o Congres
so e outras instituições civis as 
bases conceituais políticas, só-
cio-econômicas e tecnológicas 
das ideias sobre o emprego do 
Poder Militar/Naval, pois essa é 
a única forma de associar o 
mundo civil com o seu preparo. 
É óbvio que ocorrerão dificul
dades, resultantes não apenas 
da rejeição ou apatia civil pelos 
assuntos de defesa, mas princi
palmente da insuficiência geral 
de cultura estratégica (...) A 
oportunidade histórica que es
tamos vivendo é propicia à re
novação de métodos e ideias. Se 
não a aproveitarmos, continua
remos a trabalhar sobre concei
tos ilusórios e desprovidos de 
apoio nacional; continuaremos 
a conviver com preconceitos e 
mal-entendidos prejudiciais à 
segurança da Nação" (O pre
paro da Marinha dos próximos 
10 a 30 anos. Dúvidas, comentá
rios e sugestões", em Revista 
Mar í t ima Brasi le i ra , v. 108, 
n» H3,janlmar 1988, pg. 20-21). 

Eliézer Rizzo de Oliveira é professor de Ciência Polí
tica na Unicamp. 
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Descontração na reta final 
Na fase final dos trabalhos, n ã o p r o c u r a m os c a n t o s 
c o m quase tudo def inido, para os cochichos: a con-
José Lourenço ( P F L ) e Sal- versa é descontra ída , e m 
d a n h a Derz i ( P M D B ) j á frente à Mesa. 

Conselhos irão 
assessorar a 
Presidência 

Desaparecem o Conselho 
de Segurança Nacional assim 
como a sua competência, deri
vada da dou t r i na da Escola 
Superior de Guerra, para "es
tabelecer os objetivos nacio
nais permanentes e as bases 
para a polí t ica nac iona l" . E 
surgem dois outros conselhos: 
o da República e o de Defesa 
Nacional. 

O primeiro é o "órgão su- ,, 
perior" de consulta do presi-r!,! 
dente da República. Deve se 
pronunciar sobre intervenção 
federal, Estado de Defesa e Es
tado de Sítio, bem como sobre 
questões relevantes para a es
tabilidade das instituições de
mocráticas. É composto pelo 
vice-presidente da República, 
pelos presidentes da Câmara e 
do Senado e líderes da maioria 
e da minoria nas duas casas, 
pelo m i n i s t r o da J u s t i ç a e,. 
ainda, por seis cidadãos brasi
leiros natos , escolhidos dois 
pelo presidente da República, 
dois pela Câmara e dois pelo 
Senado, para mandato de três 
anos, não renovável. 

O segundo é simplesmente 
"ó rgão de c o n s u l t a " e fica 
pra t icamente com as demais 
atribuições do CSN, excetua-
da a de fixar os "objetivos na
cionais permanentes e as ba
ses da política nacional". Dei-t m 
xa de ser in tegrado , como Oe^J 
CSN, por todos os min is t ros 
de Estado. Dele farão parte o 
vice-presidente da República^jJu 
os presidentes da Câmara e do..;. 
Senado, o minis t ro da Jus t i 
ça, os ministros mili tares e os 
ministros do Planejamento e 
das Relações Exteriores. 

Estado de Defesa é inovação 
Para a "defesa do Estado e 

das ins t i tu i ções democrá t i 
cas", estão previstas duas me
didas: o Estado de Defesa e o 
Estado de Sítio. 

O Estado de Sítio é a me
dida tradicional, que já cons
tava de Cons t i tu ições a n t e 
riores. O Estado de Defesa foi 
inspirado no Estado de Emer
g ê n c i a e n a s " m e d i d a s de 
e m e r g ê n c i a " , c r i a d o s por 
emenda c o n s t i t u c i o n a l em 
novembro de 1978, para abrir 
caminho à revogação dos Atos 
Institucionais. 

A diferença en t r e uma e 
o u t r a medida é de g rau , de 

âmbito e de decisão. O Estado 
de Defesa é dec re t ado pelo 
próprio pres idente da Repú
blica, ouvidos o Conselho da 
República e o Conselho de De
fesa Nacional, e só depois sub
met ido ao Congresso Nacio
nal. Destina-se à manutenção 
da ordem ou da paz social, em 
locais determinados, e permi
te res t r ições aos direi tos de 
reunião, associação, sigilo de 
correspondência e comunica
ção telegráfica e telefónica. O 
Estado de Sítio tem de ser so
licitado ao Congresso Nacio
nal. É para fazer face à "co
moção grave, de repercussão 
nacional", e permite a adoção 

de restrições mais amplas aos 
direitos individuais e sociais, 
incluindo obrigações de per
manênc ia em localidade de
terminada; detenção; busca e 
apreensão em domicíl io; in
t e r v e n ç ã o em e m p r e s a s de 
serviços públicos; requisição 
de bens; e censura à imprensa, 
ao rádio e à televisão. 

Em ambos os casos , po
rém, as medidas r e s t r i t i va s 
são ma i s b r a n d a s que as da 
Cons t i tu ição de 1967 e as da 
Car ta de 1979, baixadas pela 
J u n t a M i l i t a r . E m a i o r é o 
controle a ser exercido pelo 
Congresso Nacional. 

Liderança de Ulysses dá 
o tom da Constituinte 

" V a m o s v o t a r , amigos . 
Sentem-se nos seus lugares . 
Códigos, códigos. Regis t rem 
seus votos. Sim, não, absten
ção. Pressionem o botão preto 
e a chave sob a bancada a té 
que as luzes se apaguem." Es
sas palavras foram repetidas, 
p a c i e n t e m e n t e ao longo de 
quase todas as 736 votações di
r i g i d a s peio p r e s i d e n t e da 
Consti tuinte, deputado Ulys
ses Gu imarães . A r epe t i ç ão 
em geral era feita de forma 
bem humorada. Mas, em algu
mas ocasiões, ele se exasperou 
com a demora dos constituin
tes, demonstrando a irr i tação 
em seu tom de voz. 

Outras t an tas vezes, Ulys
ses dirigiu os t raba lhos com 
voz neutra, e não poucos depu
tados entenderam que o presi
d e n t e e s t a v a c a n s a d o . Na 
maior ia das sessões, porém, 
ele revelou surpreendente re
sistência para um homem de 
71 anos de idade. Permanecia 
ent re cinco e seis horas inin
t e r rup tas sentado à Mesa da 
Pres idênc ia , conduzindo os 
trabalhos com imperturbável 
determinação. 

"Sem Ulysses Guimarães, 
não haveria Constituição tão 
cedo", garante o líder do PL 
na Câmara, Adolpho Oliveira 
-(RJ), um dos relatores-adjun-
tos. Para ele, Ulysses não foi 
importante apenas por condu
zir as votações, mas também 
por mediar as negociações , 
desfazendo nós que poderiam 
levar a Constituinte a impas
ses. 

Os fatos confirmam, real
m e n t e , o papel decisivo de
sempenhado pelo pres idente 
da Const i tuinte . Sempre que 
Ulysses não estava no plená
rio, os vice-presidentes Mauro 
Benevides (PMDB-CE) e Jorge 
Arbage (PDS-PA) fracassa
r a m n a t e n t a t i v a de o b t e r 
quórum. A Ulysses, em con
t r a s t e , b a s t a v a p e d i r a o s 
cons t i tu in tes que deixassem 
seus gabinetes e viessem para 
a verificação de presença. Em 
15 minutos o plenário ficava 
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cheio e os t raba lhos podiam 
começar. 

Adolpho Oliveira conside
ra que os mér i tos devem ser 
creditados, igualmente, ao re-
l a t o r B e r n a r d o C a b r a l 
(PMDB-AM), p o r t a - v o z de 
Ulysses em m u i t a s negocia
ções. Ao longo dos meses de 
esforços con jun tos , os dois 
aprimoraram tal entrosamen
to que suas opiniões já se con
fundiam. Ulysses pouco se en
v o l v e u p e s s o a l m e n t e n a s 
questões votadas ou nos pro
blemas levan tados pelas di
versas lideranças. Na verdade, 
manifestou-se apenas três ve
zes, durante as 1021 votações. 
A primeira, acompanhando o 
voto do relator Bernardo Ca
bral, foi contra a emenda que 
es tabe lec ia a um p rog rama 
amplo o minucioso de amparo 

à velhice. A segunda foi con
t ra a emenda que derrubava a 
aposentadoria facul tat iva. E 
a terceira — sempre acompa
nhando o voto do relator — foi 
a favor da emenda Sigmarin-
ga Seixas — Pompeu de Sou
za, que estabelecia que 30 dias 
após a promulgação da Cons
t i t u i ção ser ia fixada a da ta 
das eleições d i re tas para go
vernador do Distrito Federal. 
Nas o u t r a s ques tões , optou 
sempre pela abstenção, para 
não in f luenc ia r o p l ená r io . 
Não poupou, porém, t i r ada s 
mordazes. Quando o deputado 
A l e x a n d r e s P u z y n a 
(PMDB-SC) cantou da tr ibuna 
um t r echo do h ino da FEB, 
Ulysses o in ter rompeu: "Co
mo cantor, V.Exa. ganha nota 
dez, mas vamos aos votos: có
digos, códigos...". 
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